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PORTARIA P Nº 060/2025 

 

Concede Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição. 

 

 

O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha – IPVV, no uso de suas atribuições 

contidas no Artigo 172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar nº 022/2012 e tendo em vista 

as informações contidas no Processo Administrativo Nº 16040/2025, datado de 10/02/2025. 

 

             

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição ao senhor 

MARCELO LEÃO, titular do cargo de Assistente Público Administrativo – Grupo II – 

Classe I – Padrão 5, com proventos integrais, na forma do que dispõem o Art. 84, Incisos I, II, 

III, IV e V, Parágrafos 1º e 2º, e Art. 91, Caput, da Lei Complementar Municipal 022/2012, em 

conformidade com o Art. 10, § 7º da Emenda Constitucional 103/2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha/ES 30 de abril de 2025. 

 

 

 
Caio Marcos Candido 

Diretor Presidente  
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as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
3 4 4 0 2 / 2 0 2 5 ,  datado de 2 4 / 0 3 / 2 0 2 5 .  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Pensã o V italícia ao senhor,  
MA GNO COR R E I A  D E  A QUI NO na qualidade de esposo da 
Instituidora L OR E NA  MA CH A D O BE R GE R ,  titular do cargo 
de Gua rda  Mu nic ipa l –  F a ix a  8  a partir de 01/03/2025,  na 
forma do que dispõem os Art.  13,  Inciso I,  Art.  61,  Inciso II,  
Art.  62,  Inciso I,  e Art.  90 Caput e Parágrafo Único,  da lei 
Complementar 022/2012,  em conformidade com o Art.  23,  
Parágrafo 8º  da Emenda Constitucional 103/2019,  sendo em 
cota única ao beneficiário.   
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  retroagindo seus efeitos a partir de 01/03/2025.   
V ila Velha/ES ,  30 de abril de 2025. 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 6 0 / 2 0 2 5  
Conce de  A pos enta dor ia  por T e m po de  Contrib u içã o.  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
1 6 0 4 0 / 2 0 2 5 ,  datado de 1 0 / 0 2 / 2 0 2 5 . R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuiçã o ao senhor MA R CE L O L E Ã O,  titular do cargo de 
A s s is te n te  P úb lico A dm inis tra t iv o –  Grupo I I  –  C la s se  I  
–  P a drã o 5 ,  com proventos integrais,  na forma do que 
dispõem o Art.  84,  Incisos I,  II,  III,  IV  e V ,  Parágrafos 1º  e 

2º ,  e Art.  91,  Caput,  da Lei Complementar Municipal 
022/2012,  em conformidade com o Art.  10,  §  7º  da Emenda 
Constitucional 103/2019.  
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o.  V ila Velha/ES  30 de abril de 2025.  

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 6 1 / 2 0 2 5  
Conce de  A pos enta dor ia  por T e m po de  Contrib u içã o.  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
6 2 2 9 3 / 2 0 2 4 ,  datado de 2 4 / 0 7 / 2 0 2 4 .  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuiçã o à  senhora MA R I A  V A L É R I A  C R UZ  R I BE I R O,  
titular do cargo de A ux ilia r  de  S a úde  B uca l –  Grupo I  –  
C la s se  I  –  P a drã o  5 ,  com proventos integrais,  na forma do 
que dispõem o Art.  82,  Incisos I,  II,  III ,  IV  e V ,  Parágrafo 
Único,  e Art.  91,  caput,  da Lei Complementar Municipal 
022/2012,  em conformidade com o Art.  10,  §  7º  da Emenda 
Constitucional 103/2019.  
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o.  
V ila Velha,  ES ,  30 de abril de 2025. 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 

E x pe d ie nte :  
P re fe ito Munic ipa l   A rna ldo B org o F i lho  

S e cre tário Munic ipa l de  Ga b ine te  do P re fe ito  S a m ue l de  Oliv e ira  P a iv a  

Núc le o de  A to s  Ofic ia is   R a fa e l Ma cha do P a s quin i 
 Ca m ila  A m a nda  A lm e ida  D e lla pa rte  

 


